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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTANTINA


ATA Nº 02/2025
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e

 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência


Aos seis dias (06) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco (2025), às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara de Vereadores, presente o Assessor Jurídico da Câmara, o Presidente da Câmara Vereador Almir Villa e os Vereadores Andre Luiz Cazarotto Zanella, Edeval Borcioni, Ari Dirceu Giacomini, Lindomar Duranti, Luiz Fernando Luza, Tagnner de Oliveira Farezim, Sara Jane Ludke e Teresinha Neli Maraschin Volpi. Aberta a reunião após deliberado ficou definido: Reunião das Comissões: 8h e 30min das segundas-feiras; Horário das Sessões: 18h da primeira e terceira segunda-feira do mês. No mês de janeiro a primeira sessão será relizada no dia 06 de janeiro de 2025, às 18h, e a segunda sessão será realizada no dia 20 de janeiro de 2025, às 18h; Eleição das Comissões: A comissão de Legislação, justiça, finanças e orçamento ficou assim composta: Ari Dirceu Giacomini, Edeval Borcioni e Lindomar Duranti, e a comissão de Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência ficou com a seguinte composição: Luiz Fernando Luza, Tagnner de Oliveira Farezim e Andre Luiz Cazarotto Zanella. Após deliberado ficou definido os nomes para compor a Comissão Representativa para o mês de fevereiro de 2025: Almir Villa, Lindomar Duranti, Ari Dirceu Giacomini, Andre Luiz Cazarotto Zanella, e Tagner de Oliveira Farezim. Foi deliberado por unanimidade cancelar os contratos com rádios e jornais no período de janeiro e fevereiro dessa legislatura. Em prosseguimento foram analisados os seguintes projetos de Lei: 

	Item
	Matéria/projeto/ementa
	Deliberação

	1
	PLO 2/2025 - Projeto de Lei Ordinária AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.
	Foi aprovado por unanimidade.

	2
	PLO 3/2025 - Projeto de Lei Ordinária AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
	Foi aprovado por unanimidade.

	3
	PLO 4/2025 - Projeto de Lei Ordinária AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
	Foi aprovado por unanimidade.


Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes.
Confere com a Ata original registrada no livro de atas da comissão permanente. 
Constantina 06 de janeiro de 2025.
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